
(tI\ PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUOCA DE JERICOACOARA 

MENSAGEM EM REF. PROJETO DE LEI N 2 002/2018, DE 09 DE JANEIRO DE 2018. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação, dos nobres vereadores do 
Município de Jijoca de Jericoacoara-CE, o presente projeto de lei, que versa sobre o 
reajuste salarial do cargo de fiscal de tributos. 

As adequações se fazem necessárias diante da política de valorização do servidor 
público, bem como das atividades inerentes as atribuições do exercício do cargo. 

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei, solicitando que seja o mesmo 
aprovado pelos nobres representantes do Povo de Jijoca de Jericoacoara-CE. 

Certos de que o pleito será recepcionado pelos Nobres Edis, aproveitamos o 
ensejo para protestar votos de estima e respeito, solicitando, desde logo, que sejam 
estendidos nossos agradecimentos aos demais Pares dessa Ínclita Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

LINI TINS 
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CHEFE DE SERVIÇO 
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•i)T\ PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JIJOCA DEJERICOACOARA 

PROJETO DE LEI N 9 002/2018, DE 09 DE JANEIRO DE 2018. 

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL DO CARGO DE 
FISCAL DE TRIBUTOS, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, ESTADO DO CEARA, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber a todos, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. Fica reajustado o salário base dos servidores efetivos do cargo de Fiscal de 
Tributos em R$5.380,00 (cinco mil, trezentos e oitenta reais). 

Art. 2. Os recursos que custearão as aludidas despesas encontram-se consignados no 
vigente orçamento do Município de Jijoca de Jericoacoara. 

Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, em 09 de janeiro 
de 2018. 
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